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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE SÃO SEBASTIÃO DEODATO SANTANA - FUNDASS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 
PROCESSO Nº 237/2020 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS POLOS 
CULTURAIS, SEDE DA FUNDASS, TEATRO MUNICIPAL, MUSEUS E AFINS, CONFORME 
DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS RELACIONADOS NO ANEXO II, PARTE 
INTEGRANTE DESTE EDITAL. 
DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 14/12/2020 - HORÁRIO: 10:00 horas 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: AUDITÓRIO DA CASA DA CULTURA - AVENIDA DR. ALTINO 
ARANTES, 174 - CENTRO, SÃO SEBASTIÃO – SP 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA EXPEDICIONÁRIO BRASILEIRO, 171 / 179 – 
CENTRO – SÃO SEBASTIÃO/SP - FUNDASS - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO 
SITE WWW.FUNDASS.COM.BR 
SÃO SEBASTÃO, 30 DE NOVEMBRO DE 2020 
CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO 
DIRETOR PRESIDENTE 
 
 
Extrato do TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2020SEO085– Processo n.º 
60.672/2020 
Contratada: EGEO ENGENHARIA E SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião.  
Objeto: Prorrogação de Prazo do Contrato Original. 
Modalidade: TP n.º 007/2020 
Prazo: 02 (dois) meses. 
Data: 18.11.2020 
Assinam: Felipe Augusto pelo contratante e Ian Azevedo Jorge  pela contratada. 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO –  2020SESAU110 
PROCESSO N.º 60901/2020 
CONTRATADA:  COMERCIAL LITORAL NORTE DE ARTIGOS E ELETROELETRONICOS LTDA. - ME 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LENTES E ARMAÇÕES PARA ATENDER PACIENTES DA REDE PÚBLICA 
DE SAÚDE ENCAMINHADOS POR TRIAGEM SERVIÇO.SOCIAL 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 
MODALIDADE: PREGÃO 21/2020 
VALOR: R$ 73.450,00(SETENTA E TRÊS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) 
DATA: 06/11/2020 
ASSINAM: FELIPE AUGUSTO PELO MUNICÍPIO E ROGÉRIA GHEDIN SERVIDEI SANT ANA PELA 
CONTRATADA. 
 
 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Extrato do Termo Aditivo nº01 – 2019SESEP163 – Processo n° 62.153/2019 
Contratada: Paulo Augusto Gabriel Stabile da Costa - ME. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original. 
Prazo: 12 (Doze) meses. 
Pregão Presencial: n° 096/2019. 
Valor: R$ 624.000,00 (Seiscentos e vinte e quatro mil reais). 
Data: 18.11.2020 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Paulo Augusto Gabriel Stabeli da Costa pela Contratada. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
COMUNICADO DE SUSPENSÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 716.268/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N°: 051/2020 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE ALIMENTAÇÃO PARA ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM DISTANCIAMENTO SOCIAL DEVIDO AO CORONAVÍRUS. 
INFORMAMOS QUE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 
051/2020, COM SESSÃO INICIALMENTE MARCADA PARA O DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2020 ÀS 13:00 
HORAS, ESTÁ TEMPORARIAMENTE SUSPENSO POR MOTIVO DE ESCLARECIMENTOS 
APRESENTADOS A ESTA MUNICIPALIDADE.A NOVA DATA SERÁ DIVULGADA NA FORMA DA LEI. 
SÃO SEBASTIÃO, 27 DE NOVEMBRO DE 2020. 
LUIZ CARLOS BIONDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
ATO RATIFICATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nos termos do parecer do Setor Jurídico, RATIFICO O ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, referente ao 
Processo Administrativo nº 191/2020, com fundamento no caput do artigo 25, da Lei Federal n.º 8.666/93 
e suas alterações, para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA. 
São Sebastião, 30 de novembro de 2020.  
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
DIRETOR PRESIDENTE 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo nº 720294/20 
Auto 29881 – Embargo 
Infração Ambiental: Construção em área congelada. 
Local: Travessa São Jorge, nº em frente ao 22 – Bairro: Lobo Guará  
Infrator: DESCONHECIDO 
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 29881 de EMBARGO a construção em área 
congelada, fica embargada por tempo indeterminado no endereço supracitado, conforme estabelecido na 
Lei Municipal n.º 848/92, artigo 33º, inciso l, regulamentada pela 2256/15. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, nº421 – Bloco A – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental.  
Dr. Vilson Costa Junior  
Chefe de Secretaria de Meio Ambiente 
Flávio Fernandes de Queiroz                                                      
Secretário de Meio Ambiente 
          
   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo nº 720263/20 
Auto 29013 – Embargo 
Infração Ambiental: Construção de fossa em via pública. 
Local: Rua Francisca Maria Cezar, nº 76 – Bairro: Maresias  
Infrator: GARIBALDO ... 
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 29013 de EMBARGO a construção de fossa 
em via publica, o não cumprimento deste acarretará em multas e medidas cabíveis, o proprietário do imóvel 
deverá providenciar o fechamento e aterramento da fossa aberta no prazo de 24hrs (vinte e quatro horas) 
no endereço supracitado, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, artigo 33º, inciso l, 
regulamentada pela 2256/13. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, nº421 – Bloco A – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental.  
Flávio C. Carvalho  
Chefe - Fiscalização Ambiental 
Daniel H. Mudat Fernandes 
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo nº 720266/20 
Auto 29016 - MULTA 
Infração Ambiental: Acumulo de materiais em área permanente. 
Local: Rua Maria Moreira do Espirito Santo, nº S/N – Bairro: Pauba.  
Infrator: ELI EDDY ABADA 
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 29016 de MULTA no valor de R$1.000,00 
(hum mil reais) por manter em área de preservação permanente acumulo de materiais, entulhos, e outros 
sem as devidas autorizações no endereço supracitado, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, 
artigo 33º, inciso lI. Alterado pelo artigo 2º da lei 1738 de 03/05/2005. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Av. 
Guarda Mor Lobo Viana, nº 421 – Bloco A Piso superior – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental  
Dr. Vilson Costa Junior  
Chefe de Secretaria de Meio Ambiente 
Flávio Fernandes de Queiroz                                                      
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL E CONVOCAÇÃO – GUARDA VIDAS TEMPORÁRIO 01/2020 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO TORNA PÚBLICA A DIVULGAÇÃO DA 
CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO (TEMPO DETERMINADO) 
PARA O CARGO DE GUARDA-VIDAS TEMPORÁRIO CONFORME EDITAL DE ABERTURA DE 
INSCRIÇÃO Nº 01/2020. 
CONVOCAMOS OS CANDIDATOS ABAIXO, PARA COMPARECER NO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
DE PESSOAS NA DIVISÃO DE ADMISSÃO, NA RUA JOÃO CUPERTINO DOS SANTOS, 218, CENTRO, 
NO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2020 DAS 10HS ÀS 16HS, IMPRETERIVELMENTE, COM OBJETIVO 
DE TRATAR DE ASSUNTO REFERENTE ADMISSÃO 
 

CLASS NOME RG 

1 RICARDO VANO IVORRA FILHO  11099018-9 

2 JOÃO MARCOS COUTINHO DE PAIVA  42275668-4 

3 YURI DE SOUZA  45573897-x 

4 THIAGO MELO DOS SANTOS  25566354-7 

5 THIAGO FREIRE DOS SANTOS 43840639-4 

6 DANILO BRAGA COLANTONI 25919764-6 

7 CARLOS WIRTHMANN  47053262-2 

8 DIEGO VILAS BOAS ABUD 56152376-9 

9 JOÃO PAULO DOS SANTOS JUNIOR  52039899-3 

10 VICTOR DIAS SOUZA  40665936-3 

11 PAULO FRANCISCO DA SILVA MARTINS  54611024-1 

12 VICTOR SANTOS METLICZ  37152943-8 

13 VICTOR HUGO SILVA PACHECO  38828013-x 

14 GABRIEL BUONONATO PAIXÃO  40003567-4 

15 JOÃO GABRIEL LEAL GUSMÃO 54852328-9 

16 GABRIEL MOURA 57410693-5 

17 OSANITA RODRIQUES  28473948-0 

18 JORGE MESQUITA 33848297-0 

19 TULIO PINHEIRO TORRES NETO  42361746-1 

20 ALEXANDRO RODRIGUES DA CUNHA  52252803-x 

21 GABRIEL SOARES SANTOS  57218391-4 

22 LUCAS DELMIRO DE MELLO  48472568-3 

23 EDUARDO CAMARINE  15437225-0 

24 OSIRIS BUENO  18848948-04 

25 THIAGO SIQUEIRA OLIVEIRA  56231609-7 

 
São Sebastião, 30 de novembro de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
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PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 23/2020-FSPSS 
O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas alterações, torna 
público o gabarito e classificação preliminares para o PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no cargo de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 40 HORAS SEMANAIS, para lotação em UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, pelo período de 06 (seis) meses, conforme previsto no Artigo 22, § 5º 
da Lei Complementar nº 168/2013 e alterações. 
 
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

 
São Sebastião, 30 de novembro de 2020. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
 
 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 22/2020-FSPSS 
O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas alterações, torna 
público o gabarito e classificação preliminares para o PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no cargo de 
MÉDICO ESPECIALISTA INFECTOLOGISTA para lotação em UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, pelo período de 01 (um) ano, conforme previsto no Artigo 22, § 5º da 
Lei Complementar nº 168/2013 e alterações. 
 
GABARITO PRELIMINAR 

Questão 1 C Questão 2 D Questão 3 B Questão 4 C Questão 5 B 

Questão 6 D Questão 7 C Questão 8 C Questão 9 D Questão 10 B 

Questão 11 C Questão 
12 

D Questão 
13 

A Questão 
14 

D Questão 15 C 

Questão 16 C Questão 
17 

B Questão 
18 

C Questão 
19  

A Questão 20 B 

 
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

 
 
São Sebastião, 30 de novembro  de 2020. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
 
 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 24/2020-FSPSS 
O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas alterações, faz saber 
que será realizado PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no cargo de ODONTÓLOGO, para 
lotação na UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE BARRA DO SAHY, pelo período de 06 (seis) meses, 
conforme previsto no Artigo 22, § 5º da Lei Complementar nº 168/2013 e alterações, para  preenchimento 
imediato de 01 (uma) vaga, em razão do desligamento de profissionais do Quadro de Pessoal da entidade, 
tendo em vista inexistência de Concurso Público vigente para reposição efetiva da vaga e a suspensão do 
Concurso 01/2020-FSPSS em razão da Pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus). 
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1. O presente processo seletivo simplificado será regido pelas disposições contidas na Lei Complementar 
nº 168/2013 e suas alterações e pelas regras deste edital. 
2. O processo seletivo será realizado no município de São Sebastião/SP e a(s) vaga(s) disponíveis são 
para atuação nesta cidade. 
3. As informações sobre quantidade de vagas, requisitos mínimos, atribuições, critérios de classificação, 
salário base, benefícios e jornada de trabalho estão dispostas no ANEXO I deste edital. 
4. Os candidatos Portadores de Necessidades Especiais terão assegurados o pleno exercício dos 
direitos, desde que compatíveis com as atribuições técnicas, físicas e psicológicas relativas ao cargo.  

4.1 Será considerada Pessoa Portadora de Necessidades Especiais aquelas que se enquadre nas 
condições estabelecidas no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011. 

4.2 No ato da inscrição, juntamente com a ficha de inscrição devidamente preenchida, o candidato 
Portador de Necessidades Especiais deverá: 
a) Anexar Laudo Médico que ateste a espécie e o grau/nível da deficiência de que é portador, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência; 

b) Requerer, se necessário, tratamento especial para realização de sua prova, exceto 
autorização para realização da prova fora do local previamente designado. 

4.3 A solicitação será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
4.4 Após avaliação inicial do Processo Seletivo, o candidato Portador de Necessidades Especiais, 

quando convocado para contratação, deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, se submeter 
a exame médico cuja decisão será terminativa sobre essa condição, bem como sobre a 
compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo pleiteado. 

4.5 O candidato portador de necessidades especiais deverá fazer sua opção com o correto 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, inscrevendo-se nas mesmas formas 
estabelecidas para os demais candidatos, vedadas quaisquer alterações posteriores. 

II – DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO 
5. As inscrições serão realizadas nos dias úteis no período de 01 de dezembro de 2020 a 07 de dezembro 
de 2020 das 9h às 16h, na modalidade presencial, na Sede da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião – FSPSS, estabelecida à Avenida Dr. Altino Arantes, 284 – Centro – São Sebastião/SP. 
6. Para realizar a inscrição o candidato deverá preencher o FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – ANEXO 
II, e entregar cópia dos seguintes documentos:  
- CÉDULA DE IDENTIDADE  
- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE 
- COMPROVANTE DE REGISTRO ATIVO NO CONSELHO DE CLASSE DA CATEGORIA 

6.1 Poderão ser entregues comprovantes de experiência profissional no cargo para o qual o 
candidato se inscreveu para a finalidade de desempate, nos termos do Item V deste Edital, 
servindo de comprovante cópia de contratos de trabalho e/ou cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS nas respectivas páginas de contrato e identificação. As cópias 
seguirão os mesmos termos de entrega dos demais documentos. 

6.2 Poderão ser entregues comprovantes de efetivo exercício na função de jurado nos termos do 
Art. 440 do Código do Processo Penal e cópia do CPF de dependente(s) filho(s) até 14 
(quatorze) anos para a finalidade de desempate, nos termos do Item V deste Edital. As cópias 

seguirão os mesmos termos de entrega dos demais documentos. 
6.3 Todos os documentos deverão ser entregues em cópia autenticada ou mediante apresentação 

dos originais para conferência e validação. 
7. Serão aceitas inscrições encaminhadas via Correios desde que estas cheguem à Sede até a data e 
horário limite para inscrições bem como sejam encaminhados todos os documentos descritos no item 6 
em cópias devidamente autenticadas. 

7.1 O endereço para postagem é Avenida Dr. Altino Arantes, 284 – Centro – São Sebastião/SP 
CEP 11608-623. 

7.2 O envelope deve conter as seguintes informações: 
Aos Cuidados do Setor de Recursos Humanos 
Assunto: Inscrição Processo Seletivo Nº _____ Ano ________ 

8.  Serão aceitas inscrições encaminhadas via e-mail desde que a mensagem chegue ao e-mail da 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião até a data e horário limite para inscrições bem como sejam 
encaminhados todos os documentos descritos no item 6. 

8.1 O endereço de e-mail é: inscricao.fspss@gmail.com. O candidato receberá um e-mail resposta 
confirmando a inscrição. Caso não receba deve entrar em contato com a Fundação de Saúde 
Pública de São Sebastião – FSPSS para confirmar o recebimento e efetivação da inscrição, 
pelos telefones 12 3892-1084 ou 3892-1178. 

8.2 O assunto do e-mail deve conter: Inscrição Processo Seletivo Nº _____ Ano ________ 
8.3 Os documentos enviados por e-mail, em forma de anexo, deverão ser digitalizados e 

encaminhados em formato PDF, colorido e legível juntamente com a Ficha de Inscrição - do 
ANEXO II, por meio da qual o candidato declara a veracidade e autenticidade dos documentos 
enviados e compromete-se a entregar, no dia da realização da prova e antes desta, os 
documentos originais para conferência e validação. 

9. O envio de documentos, via Correios ou E-mail, sem o atendimento às especificações dos itens 7 e 8 
não produzirá efeitos à inscrição do candidato. 

10. É vedada a inscrição condicional ou extemporânea. 
11. Durante a realização da inscrição, será avaliado por funcionário da Fundação de Saúde Pública de 

São Sebastião, se o candidato preenche os requisitos exigidos para o cargo, mediante verificação da 
documentação apresentada, dispondo a Fundação de Saúde Pública de São Sebastião do direito de 
excluir do processo seletivo aquele que não preencher os requisitos exigidos. 

12. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a Fundação de Saúde Pública de São Sebastião do direito de excluir do processo seletivo 
aquele que não preencher o formulário de forma completa, correta e legível e/ou não assiná-lo. 

13. Não serão aceitas solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste 
Edital. 

14. A Fase de Inscrição terá caráter Eliminatório. 
15. O Comprovante de inscrição autenticado pelo funcionário responsável pelo recebimento deverá ser 

mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização da prova escrita e em cada etapa 
deste Processo de Recrutamento e Seleção Simplificado, juntamente com um documento de 
identificação pessoal com foto. 

16. Não poderá realizar a etapa correspondente o candidato que não apresentar os documentos em 
conformidade com o item 15. 

17. O candidato que não realizar a inscrição não poderá realizar a prova escrita e demais etapas, se 
houver. 

18. O candidato que, devidamente inscrito, não realizar a etapa da prova escrita, será automaticamente 
eliminado do processo seletivo. 

III – DO PROCESSO SELETIVO 
19. O Processo de Recrutamento e Seleção Simplificado para Contratação por Prazo Determinado 

compreenderá as seguintes etapas e fases: 
19.1 INSCRIÇÃO - que será realizada conforme Item II – DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO 

SELETIVO, deste edital. 
19.2 PROVA ESCRITA – que será realizada com base no conteúdo programático informado no 

ANEXO III deste edital. 
A data prevista para realização da Prova é 15 de dezembro de 2020 às 09h com duração 
de 02 (duas) horas. Havendo alteração no cronograma previsto, conforme ANEXO V, será 
publicada divulgação das alterações e novo cronograma. O local para realização da prova 
será divulgado juntamente com a divulgação de inscritos e convocação para prova. 

19.2.1 Não serão admitidos, no dia da prova, candidatos fazendo uso de roupas de banho e/ou 
sem camisa. 

19.2.2 Não será admitido o uso de aparelhos eletrônicos e/ou de comunicação para auxílio na 
realização da prova. 

19.2.3 Os aparelhos telefônicos deverão ser desligados e mantidos fora da superfície da mesa 
durante o período da prova. 

19.2.4 As provas deverão ser preenchidas à caneta na cor azul. 
19.2.5 Não será admitida comunicação entre os candidatos durante a realização da prova. 
19.2.6 A prova será composta por 20 (vinte) questões, de múltipla escola, desenvolvida com base 

no conteúdo descrito no ANEXO III e será dividida da seguinte maneira: 
▪ 05 (cinco) questões de Língua Portuguesa 
▪ 05 (cinco) questões de assuntos relacionados ao Sistema Único de Saúde – SUS 
▪ 10 (dez) questões de assuntos específicos ao cargo correspondente 
19.2.7 Serão consideradas erradas as questões que possuírem mais de uma alternativa marcada 

como correta, bem como aquelas com rasuras que dificultem a correção da prova. 
19.2.8 A correção considerará o total de acertos do candidato, convertendo esse valor em pontos 

de acordo com o número de questões válidas, conforme fórmula a seguir: 
P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita 
QV = Quantidade de Questões válidas da Prova Escrita 
TA = Total de Acertos do Candidato 

19.2.9 A Prova Escrita terá caráter Classificatório. 
19.3 APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE ADMISSÃO – publicada a classificação e 

convocação, o candidato convocado deverá se apresentar no prazo estipulado no edital de 
convocação para apresentação da documentação de admissão, descrita no ANEXO IV deste 
Edital. 

19.3.1 A não apresentação da documentação, bem como a apresentação em desconformidade 
com o ANEXO IV ensejará a desclassificação do candidato e convocação do próximo 
candidato classificado. 

19.4 EXAME MÉDICO OCUPACIONAL DE ADMISSÃO – cumprida a etapa de Apresentação da 
Documentação de admissão o candidato será encaminhado, por meio de formulário específico 
emitido por esta Fundação, para realização de Exame Médico Ocupacional de Admissão em 
clínica conveniada com a entidade. 

19.4.1 O Exame, composto por avaliação clínica e exames complementares, tem caráter 
Eliminatório, estando eliminado o candidato que, no exame, for considerado INAPTO pelo 
médico do trabalho. 

19.4.2 A não realização do exame, no todo ou em parte dele, no prazo estipulado no formulário de 
encaminhamento, ensejará a desclassificação do candidato e convocação do próximo 
candidato classificado. 

IV – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA ETAPA DE PROVA ESCRITA 
20. A classificação dos candidatos far-se-á em ordem decrescente (maior para o menor) de pontos 

resultantes da soma dos pontos obtidos, conforme apresentado no subitem 19.2.8, deste Edital. 
21. A classificação resultante das etapas e avaliações descritas no item III será efetuada mantendo-se a 

ordem decrescente obtida nas fases, excluindo-se os candidatos desclassificados, em cada uma delas. 
22. Os candidatos concorrentes às vagas inscritos como portadores de necessidades especiais serão 

classificados em lista separada das destinadas à ampla concorrência e, também, em lista destinada à 
ampla concorrência. 

 

Classificação Nome Pontuação Total Acertos 

AUSENTE Rogerio Vieira dos Santos - - 

Classificação Nome Pontuação Total Acertos 

1º Caroline Acquaro 60 12 
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V – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
23. Em caso de empate na etapa de Prova Escrita do Processo de Recrutamento e Seleção Simplificado 

para Contratação por Prazo Determinado serão utilizados os critérios de desempate descritos abaixo, 
nesta ordem: 
23.1 Candidato de maior idade, igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27 do 

Estatuto do idoso (Lei Federal nº 10.741/2003), observando-se ano, mês e dia de nascimento; 
23.2 Candidato que tiver exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do Artigo 440 do 

Código do Processo Penal, comprovado por meio da apresentação, no ato da inscrição para o 
processo seletivo, de comprovante(s) de efetivo exercício na função; 

23.3  Candidato com maior tempo de experiência na função, comprovado por meio da apresentação, 
no ato da inscrição para o processo seletivo, de cópia e original para conferência de Carteira 
de Trabalho e Previdência Social – CTPS e seus registros e/ou Contratos de Trabalho; 

23.4 Candidato que tiver obtido maior número de acertos na Prova Escrita nas questões de 
Conhecimento Específico; 

23.5 Candidato com maior número de filhos com idade até 14 (quatorze) anos, comprovado por meio 
da apresentação, no ato da inscrição para o processo seletivo, de cópia do CPF de filho(s) 
dependente(s) nos termos deste item. 

24. Não dirimido o empate, aplicados os critérios acima, o caso será avaliado pela Comissão de Avaliação 
de Desempenho, responsável pela realização do certame, observada a conveniência e atendimento 
ao interesse público. 

VI – DOS RECURSOS 
25. Será admitido recurso contra a avaliação das provas escritas e contra os critérios de desempate.  
26. O prazo para interposição de recurso será de 01 (um) dia útil considerado o primeiro dia útil posterior 

à publicação do ato. 
27. Os recursos deverão ser protocolados na Sede da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião à 

Avenida Dr. Altino Arantes, 284 – Centro, São Sebastião/SP, no horário compreendido entre 8h e 17h. 
28. Não serão aceitos recursos via postal, fax ou correio eletrônico, sob pena de serem preliminarmente 

indeferidos. 
29. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados e constar nome completo do candidato, número 

do Processo de Recrutamento e Seleção Simplificado para Contratação por Prazo Determinado ao 
qual se refere e descrição da etapa objeto do recurso. 

30. Se da análise do recurso resultar anulação de item integrante de prova escrita, o número de questões 
válidas será reduzido para todos os candidatos, independente de terem recorrido. 

31. Serão preliminarmente indeferidos recursos extemporâneos, inconsistentes, que estejam fora de 
qualquer uma das especificações e/ou não atendam às exigências estabelecidas neste Edital. 

32. Os recursos não terão efeito suspensivo. 
33. Será admitido recurso contra o certame e suas fases de acordo com a legislação pertinente. 
VII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

34. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para o processo seletivo contidas nos 
Comunicados, neste Edital e em outros a serem publicados ou fornecidos diretamente ao candidato. 

35. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e 
comunicados referentes a este processo seletivo no site da Prefeitura Municipal de São Sebastião, 
disponível no endereço eletrônico: www.saosebastiao.sp.gov.br, no site da Fundação de Saúde 
Pública de São Sebastião, disponível no endereço eletrônico: fspss.org.br e no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal. 

36. Este Processo Seletivo Simplificado restringe-se à contratação para a necessidade descrita em sua 
justificativa e terá validade de 01 (um) ano da data da publicação de sua homologação, podendo ser 
prorrogado por mais 01 (um) ano a critério da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião. 

37. A convocação dos candidatos será realizada de acordo com a necessidade do serviço podendo ser 
convocado número maior que a quantidade de vagas ofertadas, no prazo de validade do processo, 
observada a ordem de classificação. 

38. Os candidatos serão contratados pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e suas 
normativas serão consignadas em instrumento de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, de 
acordo com as normativas legais trabalhistas, da entidade, e em acordo com o Regulamento de 
Normas e Condutas de Recursos Humanos da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião. 

39. O Presidente da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, no uso de suas atribuições poderá, a 
seu critério e a qualquer tempo, desde que, em atendimento à conveniência e interesse público, 
suspender, revogar ou invalidar o Processo Seletivo, não assistindo aos candidatos direito à 
reclamação de qualquer natureza. 

40. O resultado do processo seletivo será homologado e publicado pela Fundação de Saúde Pública de 
São Sebastião, nos meios descritos no subitem 35 deste edital, contendo os nomes dos candidatos 
aprovados e classificados, por cargo, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação, separado 
em listas distintas para a ampla concorrência e para as Pessoas com Necessidades Especiais. 

41. Após a publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado é responsabilidade do 
candidato comunicar a Fundação de Saúde Pública de São Sebastião qualquer alteração de endereço 
e telefone, através de formulário protocolado no Setor de Recursos Humanos da entidade. 

42. O candidato, por ocasião da sua contratação, declarará sua condição relativa à acumulação de cargos 
públicos e declara estar ciente de que a acumulação ilegal de cargos é crime e enseja a 
desclassificação e/ou a rescisão do contrato de trabalho. 

43. O candidato poderá se inscrever para mais de uma vaga sendo que sua admissão para os dois ou 
mais empregos está condicionada ao atendimento à Constituição Federal, quanto a acumulação legal 
de cargos, prevista em seu Artigo 37, inciso XVI e demais normativas relativas à matéria. Em havendo 
acumulação ilegal, o candidato deverá optar pelo emprego ou pelos empregos que atendam regra 
legal. 

44. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, ocorridas 
no decorrer desse processo seletivo, mesmo que só verificada posteriormente, inclusive após a 
entrada em exercício no cargo eliminará o candidato, anulando-se todos nos atos e efeitos decorrentes 
de sua inscrição. 

45. Os candidatos poderão obter informações relativas a este Processo Seletivo na Sede da Fundação de 
Saúde Pública de São Sebastião ou pelos telefones 12 3892-1084 e 3892-1178 – Setor de Recursos 
Humanos. 

46. Os casos omissos serão resolvidos pela Corregedoria da Fundação de Saúde de São Sebastião/SP. 
47.  São requisitos básicos exigidos para a contratação: 

47.1  Ter sido aprovado no processo seletivo; 
47.2  Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato brasileiro, 

do sexo masculino, até 45 (quarenta e cinco) anos; 
47.3  Possuir nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, estabelecido neste edital; 
47.4 Possuir capacidade civil para o exercício das atribuições do posto de trabalho; 
47.5 Cumprir as determinações deste edital; 
47.6 Ter registro ativo no órgão de classe profissional, quando necessário ao exercício profissional. 

48. Não poderão ser contratados, ainda que exista compatibilidade de carga horária, os seguintes casos: 
48.1 Aquele que possuir cargo, emprego ou função pública, exceto os permitidos na Constituição 

Federal; 
48.2 O ocupante de cargo em comissão ou estar em exercício de função gratificada em órgãos ou 

entidades públicas; 
48.3 O candidato que, no caso de acumulação lítica de cargos, tenha mantido contrato de trabalho 

por prazo determinado com a FSPSS nos últimos 06 (seis) meses; 
48.4 O candidato que tenha mantido contrato de trabalho por prazo determinado com a FSPSS nos 

últimos 06 (seis) meses; 
48.5 O colaborador de empresa terceirizada que atue dentro da entidade. 

49. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I – INFORMAÇÕES DA VAGA 
ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO 
ANEXO III – CONTEUDO PROGRAMÁTICO – PROVA ESCRITA 
ANEXO IV – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS - FASE ADMISSÃO 

ANEXO V – CRONOGRAMA PREVISTO 
São Sebastião, 30 de novembro de 2020. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
 
ANEXO I 
INFORMAÇÕES DA VAGA 
 

 
ANEXO II 
FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

 
 
 

 

 

CARGO 
QUANTIDADE 

DE VAGAS 
REQUISITOS 

MÍNIMOS 
CRITÉRIOS DE 

CLASSIFICAÇÃO 
REMUNERAÇÃO BENEFÍCIOS 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 

Odontólogo 01 (uma) 

Ensino Superior 
Completo em 

Odontologia e registro 
no respectivo 

Conselho de Classe – 
CRO-SP 

Maior pontuação na 
Prova Escrita 

Salário Base 
R$ 6.740,37 + 
gratificação de 

produtividade de até 
10% do vencimento 

Cesta Básica 
R$ 220,00 

40 Horas 
semanais 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO Atividades com o objetivo de planejar, realizar e avaliar programas de saúde pública, na prestação de assistência 
Odontológica; Manter, diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, através de processos 
clínicos ou cirúrgicos; Fazer diagnóstico, prognóstico e tratamento das afecções da cavidade bucal, envolvendo 
tecidos duros (dentes) e moles (língua), mucosa, palato duro e palato mo le, assoalho da boca e gengiva); Examinar e 
identificar alterações de cabeça e pescoço, identificando quanto  a extensão e profundidade. Executar procedimentos 
preventivos, tais como: raspagem, limpeza e polimentos dos dentes e gengivas. Elaborar procedimentos educativos 
coletivos e individuais de prevenção à saúde da boca; Coordenar e supervisor procedimentos coletivos individuais 
executados pelo ACD e THD e procedimentos de biossegurança. Executar procedimentos curativos, tais como: 
Exodontia de raízes e dentes, drenagem de abscessos, suturas de tecidos moles, restauração de cáries dentárias, 
tanto provisórias como permanentes, executando alívio da dor e alívio de situações agudas, além da  manutenção da 
saúde bucal; Demonstrar paciência, evidenciar habilidade manual, cultivar senso estético, demonstrar bom senso, 
demonstrar equilíbrio emocional, evidenciar criatividade, demonstrar sensibilidade, demonstrar equilíbrio frente a 
situações imprevistas, evidenciar organização; Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos em unidades de saúde. Efetuar levantamentos que identifiquem indica dores odontológicos de saúde 
pública; Paramentar paciente e equipe odontológica, realizar radiografias, minimizar dor do paciente, realizar ajuste 
oclusal, operacionalizar tratamento proposto segundo especialidades, propor alterações no plano de tratamento  e 
orçamento, aplicar anestesia, extrair dentes, tratar alterações de tecidos da boca, tratar doenças gengivais (tratamento 
periodontal), tratar canal (tratamento endodôntico), reimplantar dentes, realizar cirurgias buço maxilofaciais, tratar 
disfunções, restaurar dentes, confeccionar prótese oral, aplicar medidas de prevenção das doenças bucais, prescrever 
medidas pré e pós atendimento, medicar pacientes, emitir laudos técnicos e atestados, registrar procedimentos 
executados na ficha clínica; Participar de equipes de programas de saúde pública, planejar ações odontológicas, 
coordenar ações odontológicas, participar de ações comunitárias, dar apoio técnico às ações odontológicas, 
acompanhar ações de órgãos públicos na área de saúde bucal; Fazer anamnese, solicitar exames complementares, 
realizar exames complementares (radiografias periapicais), confeccionar modelo de estudo, registrar situação 
odontológica atual do paciente, fazer exame clínico, avaliar exames complementares, avaliar perfil psicológico do 
paciente, detectar expectativas do paciente, encaminhar pacientes para tratamento médico, outras especialidades e 
áreas afins; Elaborar projetos de pesquisa, Captar fontes de financiamento de pesquisa, Coletar dados 
epidemiológicos, Desenvolver técnicas operatórias, Realizar análise microbiológica da cavidade oral, Controlar índice 
de contaminação microbiológica no ambiente trabalho, Pesquisar materiais, medicamentos e equipamentos 
odontológicos, Aperfeiçoar equipamentos, instrumentos e material, Testar material, equipamentos e instrumental, 
Publicar artigos científicos; Participar, executar e avaliar programas educativos de prevenção dos problemas de saúde 
bucal e programas de atendimentos odontológico voltados aos estudantes e a população em geral; Prescrever, 
administrar medicamentos, determinando a via, para tratar ou prevenir afecções dos dentes e da boca; Acolher o 
usuário, identificando o mesmo, se apresentando e explicando os procedimentos a serem realizados; Recepcionar 
paciente, agendar horário de pacientes, obter informações do paciente (indicação, emergências), registrar dados 
pessoais do paciente, fornecer informações diversas ao paciente (localização do consultório, honorários, exames e 
outras); Orientar sobre técnicas de higiene bucal, orientar sobre hábitos nocivos à saúde bucal, orientar sobre hábitos 
alimentares e dieta cariogência, esclarecer ao paciente sobre corresponsabilidade no sucesso do tratamento, Indicar 
recomendações pré e pós operatórias, programar visitas periódicas de retorno; Adequar linguagem ao paciente e à 
equipe de trabalho, trabalhar em equipe, desenvolver expressão oral, desenvolver expressão corporal, desenvolver 
expressão escrita, desenvolver expressão visual, cultivar receptividade; Atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, 
serviços de urgência/emergência, área de vigilância, ambulatórios de especialidades e hospitais; Executar outras 
atividades afins e as previstas pelo Conselho Federal e Regional de Odontologia. Outras atribuições relativas à 
profissão definidas por Lei própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe e que estejam em consonância 
com o serviço público. 

Nome:  
CPF:  RG:  
DN:  Escolaridade:  

Telefones e celulares para contato:  
E-mail:  
Endereço:  
Bairro:  Cidade:  Estado:  
Desejo inscrever-me para o cargo de:  
Processo de Recrutamento e Seleção Nº:  
Inscrição realizada via: Presencial (    )   Via e-mail: (    )   Correspondência (    ) 
Declaro que preencho os requisitos mínimos para o cargo 

deste Processo de Recrutamento e Seleção: 
 

SIM (   )       NÃO (   ) 
Documentos apresentados: 
Relacione, um a um, os documentos apresentados junto à esta Ficha de Inscrição 

 

 

 

 

 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras.  
SIM (   )       NÃO (   ) 

Para inscrição realizada via e-mail: declaro a veracidade e 

autenticidade dos documentos enviados por e-mail e 
comprometo-me a fornecê-los, nos termos do edital de 
abertura deste processo, em seus originais, antes da 
realização da prova. 

 
 

SIM (   )       NÃO (   ) 

Declaro estar ciente das informações e condições do 

processo, prestados no edital de abertura, aceitando-os em 
sua integralidade. 

 
SIM (   )       NÃO (   ) 

Declaro ser Portador de Necessidade(s) Especial(ais) e me 
inscrevo nos termos do Item I - Das Disposições Preliminares, 

subitem 4, deste Edital. 

 
SIM (   )       NÃO (   ) 

 
________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 
_____ / _____ / __________ . 

Data da Inscrição 

 
PARA USO DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

O candidato apresentou os documentos solicitados no item 6 

do Edital de Abertura do Processo de Recrutamento e Seleção 
Simplificado para Contratação por prazo determinado? 

 
SIM (   )       NÃO (   ) 

Obs: 
Data e Horário da inscrição:  

_____ / _____ / __________  às ____ : ____ . 
Funcionário responsável pelo recebimento da inscrição:  

 
Assinatura:    
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ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – PROVA ESCRITA 
 

CARGO Odontólogo 

Língua Portuguesa: 
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos 
básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – 
Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das 
regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – 
Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de 
locuções – Substantivo – Artigo – Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – 
Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. SINTAXE: Predicação verbal – Concordância 
nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação dos 
pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, 
Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração 
– Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância 
– Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – 
Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de 
Linguagem: Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – Figuras de Palavras: 
Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – 
Figuras de pensamento: Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: 
O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos 
de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. 
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio. 

Sistema Único de Saúde – SUS: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da 
Família. Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos 
básicos. Pacto pela Saúde. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da 
Saúde. 

Conhecimentos Específicos: 
Conhecimentos Básicos em Saúde Pública. Odontopediatria: Análise da dentição decídua 
características; Análise da dentição mista, características, sequência de erupção. Radiologia em 
Odontopediatria: Proteção contra radiação; Requisitos para tomadas radiológicas. Anestesia em 
Odontopediatria: Aspectos psicológicos e anatomofisiológico, técnicas de anestesia. Preparos 
cavitórios em dentes decíduos: Aplicação dos materiais forradores e restauradores; Terapia pulpar em 
Odontopediatria; Traumatismos em dentes anteriores; Cirurgia em odontopediatria; Flúor, escovação. 
Tratamento endodontico em dentes decíduos: Capeamento pulpar; Pulpotomia e aplicação de 
formocresol; Tratamento de dentes decíduos com polpa mortificada; Pulpectomia em doentes decíduos 
anteriores. Levantamento Epidemiológico: Variedades de índices sobre doenças periodentais em 
termos de levantamento epidemiológicos; Cárie dental; Etiologia e fatores relacionados; Prevenção da 
cárie. Outros métodos de prevenção da AIDS e de doenças virais de transmissão ocupacional na prática 
odontológica: Controle de infecção na prática odontologia; Doenças periodontal: medidas preventivas; 
Câncer Bucal: causas e prevalência, detectação prévia e medidas preventivas. Anatomia Dentária. 
Dentística Operatória / Reparadora: Princípios gerais, técnicas restauradoras e materiais dentários. 
Cariologia: Diagnóstico, patologia e desenvolvimento da cárie, métodos de prevenção. Epidemiologia: 
conceitos, aspectos biológicos e sociais, investigação epidemiológica, índices epidemiológicos. 
Promoção de saúde bucal: Métodos e técnicas, flúor. Estomatologia: Diagnóstico bucal, tratamento das 
manifestações na cavidade bucal, lesões da cavidade bucal. Emergências médicas em Odontologia. 
Radiologia: Técnicas (intra e extra-oral), equipamentos e interpretações radiográficas, efeitos biológicos 
dos raios X, soluções químicas. Terapêutica Medicamentosa. Odontologia Legal. Anestesiologia: 
Técnicas, soluções anestésicas, prevenção e tratamento de acidentes anestésicos. Semiologia: Fichas 
clínicas, métodos e técnicas de exame. Cirurgia: Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte; 
Bases da Cirurgia; Cirurgia Bucomaxilofacial. Exodontia: Fratura de Face, Anatomia cirúrgica, 
emergências cirúrgicas. Prótese. Endodontia. Implantodontia. Ortodontia. Patologia Bucal. 
Diagnósticos em Patologia Bucal. Guia Terapêutico Odontológico. Saúde Pública: Conhecimento em: 
SUS – Sistema Único de Saúde, Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças de Notificação 
Compulsória, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio 
Ambiente, Programa de Saúde, Código de Ética Odontológica. Todo Conteúdo Programático do Curso 
de Graduação em Odontologia. 

 
 
ANEXO IV 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS – FASE ADMISSÃO 
Cópia autenticada:  
a) Carteira de Identidade – RG  
b) Comprovante de Escolaridade  
c) Carteira de Identidade Profissional  
Original:  
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 
Cópia simples:  
e) CPF  
f) PIS/PASEP  
g) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
h) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
i) Certidão de casamento/nascimento  
j) Cartão de vacina do candidato  
k) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
m) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
n) Comprovante da anuidade de 2020 do conselho de classe para os cargos de nível superior (CRM-SP, 
COREN-SP, CRO-SP, etc) 
o) Comprovante de residência (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês vigente, 
contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
p) Currículo atualizado  
q) 2 (uma) fotos 3x4 colorida e atual  
r) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo  
s) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário, ou protocolo de solicitação 
 
 
ANEXO  V 
CRONOGRAMA PREVISTO 

 

Período de Inscrições: De 01 de dezembro a 07 de dezembro de 2020 

Divulgação Inscritos e Convocação para 
Prova 

09 de dezembro de 2020 

Realização da Prova Escrita: 15 de dezembro de 2020 às 09 horas 

Publicação do Gabarito e Classificação 
Preliminar: 

17 de dezembro de 2020 

Período para Recursos: 18 de dezembro de 2020 

Publicação dos Resultados dos Recursos: 22 de dezembro de 2020 

Publicação do Gabarito e Classificação 
Oficial: 

23 de dezembro de 2020 

Convocação: 23 de dezembro de 2020 

Data de Apresentação da Documentação 
da Fase de Admissão: 

04 de janeiro de 2021 

Realização do Exame Médico Ocupacional 
de Admissão: 

05 de janeiro de 2021 

Integração e Início do Exercício: 06 de janeiro de 2021 

 
 
 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 22/2020-FSPSS 
 

 
 

CONHECIMENTOS LÍNGUA PORTUGUESA 

 
1) De acordo com as regras da gramática normativa, podemos substituir a partícula "que" em diversos 
casos nos textos, seja para evitar repetições desnecessárias (o temido "queísmo"), seja para sanar 
possíveis ambiguidades. Alterações foram feitas em algumas frases do texto e encontram-se entre 
parênteses. Assinale aquela que não está de acordo com a norma culta: 
 
a) ... governados pela ética de condescendência tão nossa conhecida, que (a qual) diz: nós somos 
diferentes e temos biografia... 
b) Da operação consistente de um sistema que (o qual) tem no centro o indivíduo-cidadão livre...  
c) Todas as sociedades que (pelas quais) passaram por uma aguda transformação no sentido de maior 
igualdade... 
d) ...teste mais claro do limite e da igualdade: o sistema eleitoral que (o qual) os elegeu. 
 
2)  Considerando-se a classificação das palavras quanto ao número de sílabas, analisar os itens abaixo: 
I. “Entendimento” é uma palavra polissílaba. 
II. “Rua” é uma palavra monossílaba. 
III. “Mudanças” é uma palavra trissílaba. 
Está (ão) CORRETO(S): 
a) Somente o item I. 
b) Somente o item II. 
c) Somente os itens I e II. 
d) Somente os itens I e III. 
 
3)  Considere o seguinte trecho de um texto publicado na revista Mente Curiosa (Ano 3, nº 49, fev. 2019): 
As selfiessão comuns nas redes sociais. O termo americano não tem tradução para o português, elas 
basicamente funcionam como __________. O que as pessoas não sabem é que essas publicações 
revelam muito sobre a __________ de quem posta e têm um impacto direto na de quem vê.  
Assinale a alternativa que preenche corretamente as lacunas acima, na ordem em que aparecem no 
texto.  
 
a) auto retrato – auto estima.  
b) autorretrato – autoestima.  
c) auto-retrato – autoestima.  
d) auto-retrato – auto-estima.  
 
4) As regras da Nova Ortografia - que passaram a fazer parte do nosso vocabulário oficialmente em 
2016 - trouxeram algumas modificações, tais como a escrita da palavra "supercidadão". Seguindo as 
orientações de uso/desuso do hífen, assinale a alternativa que contém uma grafia "antiga"  não aceita 
pela nova regra: 
a) Super-radical 
b) Hiperautoritário 
c) Super-moderno 
d) Hiper-racional 
 
 
05) Assinale a palavra que se acentua pelo mesmo motivo de OFÍCIO: 
a) Xará. 
b) Cerimônia. 
c) Juízo. 
d) Nó. 
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CONHECIMENTOS SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

 
6)  Quando da identificação em uma unidade básica de saúde de um caso de tuberculose pulmonar 
bacilífero, sem complicações clínicas maiores, o médico de família deve: 
a) transferir o paciente para ser acompanhado pelo enfermeiro da unidade. 
b) encaminhar o paciente para um serviço de controle de tuberculose da unidade mais próxima. 
c) convocar, por carta ou telefonema à unidade, todos os membros da família para revisão junto à 
unidade. 
d) solicitar aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) que compareçam ao domicílio do paciente, 
desenvolvam ações educativas e agendem consultas dos expostos à unidade. 
 
 
7) Através desse princípio todos os indivíduos passaram a ter direito de acesso à saúde sem qualquer 
tipo de discriminação ou pré-requisito, pois a saúde passava a estar então vinculada à ideia de cidadania. 
Sobre qual princípio o texto se refere? 
a) Equidade. 
b) Integralidade. 
c) Universalidade. 
d) Igualdade. 
 
8)  A Lei Federal no 8.080/1990 que regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 
estabelece, em seu art. 7o, o princípio de “integralidade” dos cuidados de saúde. Esse princípio obriga 
a que: 
a) os pacientes portadores de doenças agudas sejam tratados em locais distintos daqueles dos 
portadores de doenças crônicas. 
b) os serviços coletivos sejam prestados pelos municípios, e os curativos, pelas outras esferas de 
governo, de maneira integrada. 
c) o conjunto das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada 
caso em todos os níveis de complexidade do sistema, deve compor um conjunto articulado e integrado. 
d) as equipes de saúde devem ser sempre multiprofissionais, capazes de dar conta da unidade 
biopsicossocial dos pacientes. 
 
9)  O conjunto de ações de saúde presentes na Atenção Básica são:  
a)  Prevenção de agravos e cuidados garantindo integralidade. 
b)  Promoção e proteção da saúde. 
c)  Diagnóstico, tratamento e reabilitação. 
d)  Todas as alternativas acima estão presentes no conjunto de ações de saúde na Atenção Básica. 
 
10)  Estão incluídas no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) a execução de todas as 
ações listadas abaixo, exceto: 
a)  vigilância sanitária; 
b)  fiscalização do exercício profissional dos trabalhadores de saúde; 
c)  vigilância epidemiológica; 
d)  saúde do trabalhador; 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

11) Entre as opções disponíveis para o tratamento da tuberculose resistente, em geral NÃO se inclui:  
a) a linezolida  
b) o meropeném  
c) a vancomicina  
d) a amoxicilina com clavulanato 
 
12) Mulher de 48 anos de idade, sem demais queixas, refere lesão genital, então diagnosticada como 
condiloma plano, associado a sífilis. É pessoa sem imunocomprometimento. Mais provavelmente, trata-
se de um caso de sífilis:  
a) latente  
b) terciária  
c) primária  
d) secundária 
 
13) Paciente com endocardite bacteriana tem hemoculturas dando crescimento ao Streptococcus bovis. 
Com esta identificação, deve ser recomendada especialmente uma investigação do sistema:  
a) digestório  
b) hepatobiliar  
c) imunológico  
d) genitourinário  
 
14) Pacientes esplenectomizados têm especial risco de infecções por:  
a) micobactérias  
b) germes atípicos  
c) germes anaeróbios  
d) germes capsulados 

 
15) Influenza que complica com insuficiência renal mais comumente é devido a:  
a) vasculite  
b) hipovolemia  
c) mioglobinúria  
d) nefrite por imunocomplexo 

 
16) helmíntico que mais provavelmente será menos eficaz é:  
a) o albendazol  
b) o mebendazol  
c) a ivermectina  
d) a nitazoxanida  

 
17) É menos esperado que uma gastroenterite infecciosa do tipo secretório (não inflamatória) esteja 
associada a:  
a) Vibrio cholerae 
b) Shigella dysenteriae  
c) Staphylococcus aureus  
d) Escherichia coli enterotóxica 

 
18) Tecnologia de intervenção em saúde que aborda de modo integral e dinâmico o processo saúde-
doença no ser humano, podendo ser usada isolada ou de forma integrada com outros recursos 
terapêuticos. Originária da Medicina Tradicional Chinesa (MTC), compreende um conjunto de 
procedimentos que permitem o estímulo preciso de locais anatômicos, definidos por meio da inserção 
de agulhas filiformes metálicas para promoção, manutenção e recuperação da saúde, bem como para 
prevenção de agravos e doenças.” As informações se referem a:  
a) Reiki.  
b) Fitoterapia.  
c) Acupuntura.  
d) Crenoterapia. 

 

 

RASCUNHO PARA USO DO CANDIDATO 
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